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C A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da
( Portaria n° 185-P, de 24/08/93, reunida extraordinariamente em Vitória na data
r de 31 de agosto de 2004.
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Sistema Ministério Governo ITesSo
ünico da Saúde do Estado ^! -?
De saúde do Espírito Santo da Saúde

RESOLUÇÃO N°414/04

RESOLVE:

Artieo Io - Aprovar que os municípios relacionados na tabela l, em anexo,
qualifiquem e/ ou alterem onúmero de agentes comunitários de saúde e^que
recebam o incentivo PACS referente ao PAB vanável, segundo critérios
estabelecidos pela portaria 157/MS, de 19/02/98.

Artigo 2° - Aprovar que as equipes de ESF dos municípios relacionados na
tabela D, em anexo, sejam qualificadas eque os referidos municípios recebam o
incentivo do PSF referente ao PAB variável, segundo critérios estabelecidos
pela Portaria 157/MS, de 19/02/98.
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TABELA -1

QUADRO DE QUALIFICAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
POPULAÇÃOTETO

MUNICÍPIOS

ALEGRE

ANCHIETA

ARACRUZ
ITAPEMIRIM
MARECHAL

FLORIANO

QUALIFICADOS
MÊS ANTERIOR

80

48

161

72

30

QUALIFICAR
MAIS

0

TOTAL

80

49

170

73

32

80

51

170

75

32

TABELA - II

QUADRO DE QUALIFICAÇÃO DE EQUIPE DE SA ÚDE DA FAMÍLIA

MUNICÍPIOS

ALEGRE

ANCHIETA

ARACRUZ

ITAPEMIRIM

MARECHAL

FLORIANO

QUALIFICADOS
MÊS ANTERIOR

12

15

QUALIFICAR
MAIS

1

0

o

TOTAL

13

15

31.986

20.069

67.205

29.439

12.749

TETO

13

28

12
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Sistema
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Governo Secretaria

da Saúde do Estado de Estado

do Espirito Santo da Saúde

Obs •1 olimite de ACS eESF écalculado pelo Ministério da Saúde baseado na
cobertura mínima de 400 pessoas por ACS e2400 pessoas por ESF.

Obs •2Acobertura écalculada em cima da média de cobertura mínima (400
pessoas) . máxima (750 pessoas) por ACS mmirna (2400 pessoas) emáxjma
(4500 pessoas) por ESF, ou seja, cobertura de 575 pessoas por ACS e3450 por
ESF.

Vitória, 01 de setembro de 2004.

RDUA

Presidente d^CqmJssão Intergestores Bipartite/ES


